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PORTARTA No 252t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

DICA - SEROPREVI, Estado do Rio de J n O USO

RESOLVE:

".,"
RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADoRIA de Janete Si|va Pombeiro, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 1O . CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora JANETE SILVA POMBEIRO, matrícuta no.

0í002, Professora Doc l, com fulcro no art. 60 da E.C. no 4112003 c/c art. 40, s So da

cRFB/88, fixando o beneficio em R$ 3.228.79 (três mil duzentos e vinte e oito reais
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e setenta e nove centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.306,28

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% RS 230,62

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 691,88

TOTAL R$ 3.228,79

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos Íoi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110212015.

Seropédica,01 de novembro de2022

Registre-se, p que-se e cumpra-se.

HUGO L PES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Ad. 2 No cálclJlo de fxação dos pÍovêntos íoi conside.âda
â rubiica 'quinquênio" no po.centual de 10% (dez por cen-
lo) em átêndimento â decisáojldiciâl prcfendá pêlã Pnmei-

ía Câmara CÍvel d,o Tíbunal de Justiçá ô Eslado do Rio

de JâneÍo em sede de ÂpdaÉo nos autos do Mandado

de SeguranÉ no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi
dedarada a nulidade do ato admini§Íativo de edução da
rubnca 'qurnquê"io' para o perceoiual de 5% (crnco poÍ

AÍt. 3" O pr€senle alo.oncêssriÍio êítra.á em vigor nâ data

de sua pubiicaçáo, pÍoduzindo seus efeitos a contâr de

23tO212017 _

RegisÍe-se, publique-sê e crmpra-sê

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVI.
DÉNcrA Dos SERVIDoRES MUN|ctpats DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio dê Janeto, no uso de

suas âúibuiçÕes legais,

RET|FtcAR o BENEFIcto DÊ ApoSENTADoRtA de tú+
riâ Celia lúacedo, em atendimenlo ao Decíêto Municípâlno
1904 de 2310512022.

Arl.3ô O prcsente ato coflcêssóíio ênt€É êm vigor na daiâ

de sua publicaÇâo, píoduzindo seus eÍêíos a contar de

4710212019.

Aíi 1' ' CONCEOER o benêÍicio de APOSENÍADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPOR.
CIONAIS â sêNidoÉ MARIA CELIA MACEOO. matrículã

no. 00192. Auxiliar de ÊnÍermagem, com tulcro no a.t 40,

§ 1', lll,'a'da CRFA/88 com rcdaçao dada pela E-C. n"

4112033, !6ê!da s belg[lsg eo-ÂS Ll
10 ê oitênta ê stê reais e onó en[avos).

Aí. 2'No cáloio de fxaç3o dos prcvenlos Íoiconsiderada

a rubrica 'quinqGnio" no perce.lualde 10% (d€2 por c€c
to) em âtendimento a dedsáo j'rdicial proÍeídê pêlâ Primei-

ra Câmarâ Civel do Tnbunal de Justiçá do Estâdo do Rio

dê Janêiro êm sedê de Ap8lação nos autos do Mândâdo

de S€guÍânça n'0002714-32.2016.8.19.0077, em qos foi

dedaÉda a nulidâde do alo administ âtivo de reduç3o da

rubÍicã 'qL,nquênio- pâra o peÍcentual de 5olo (o.co por

PORTARIÀ X'250/2022

Registre-se, publiquêse ê úmprâ-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DketorPrêsidentê

RESOLVE

PORTÂRtA No 251/2022

RESOLVE

R$ 2.898.92
qqrg!4q ftaeuaÍ !9 U: 1!7r

Regist êsê. puuiquê-sê ê cumprâ-se.

Ad. 2ô No calcllo de Íxaçao dos proventos foi considerada
a rubÍicâ "quinquênro' no p€ícênlual de '10% idez por cên-

to) €m aiêndim€nto â dêcisào judiciãr pmÍêíida p€ia PtrmêiÉ
CâmaÉ Civel do Ínbunal de JustiF do Estado do Rao dê

Jansirc em sêde deApelaÉo nos aulos do Mandado dê Sê-

guíânça nô 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que foi dêcla-

Édá â nülidâde do alo âdminislÉlivo óê rêduÉo da nrbrica
'quinq!ênio" para o pe.centual de 5% (cioco por cenlo).

REIIFICAR o BENEFíCIo oE APoSENTAooRIAd€ Ros]-

lenê Apâíecida Fellal Ribeiro Cabral, em atendimento ao

Dêcreto Municipal no 1904 de 231O5n022.

Arl. 1ô - CONCEDER o benêíício de APOSENTADORIA VG
LUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â sêruidoÉ RG
SILÉNE APARECIDA FEIT L RIAEIRO CABRAL. matícula
n' 01647. ProíessoÍâ Doc l, com Íulcío no â.1. 6' dâ E.C. n'
4t/2003 c/c art. ito, § 5' da cRFB/8a, íxando o beneíicio
êm RS 4.348.48 (oualío mil. trczentôs ê ouárcnta e oito rê-

ais e oLrarêntâ € oito centâvos), coníorme seguel

Arl. 3ô O presentê alo concess{tíio 6nlíaÍá em vigoÍ na data

de slrâ publicâÉo, produzindo seirs êÍeitos a contaÍ de
21tO3t201A-

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DtretoÊPrêsideÕte

PORTARIA N.25212022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSÍITUTO DE PREVI.
DÊNCIÂ OOS SERVIDORES I',4UNICIPAIS DE SEROPÉDI,

CA - SEROPREVI. Eslâdo do Rio de Jáneíro, no uso de

suâs afibliçõês legais,

RETIFtcAR o BENEFÍcto DEAPoSENTADoRIA d€ Jane-

lê Silva Pombeiro, em âiendiínenb âo OecÍeto Municipal oo

1*4 de 73tO5t2O22.

RS 289 89

R$ 1.159.57

Art 1'- CONCEDER o beneÍício d€ ÂPOSENTADORIÀ VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INÍEGRÂIS a seTvidoTâ JÂ'
NETE SILVA POI\,4BElRO, malricllã n'. 01002, ProÍesso.a

Doc L com tulcro no aí. 6" da E.C. n'41/2003 c/c âít. 40,

§ 5ô da CRFB,/8E. tuêEls!.bels!§iaQqBla?2qz9lll!3s
Aí- 3" O presênle âlo concessóÍio enkâíá em vigoÍ nâ dalâ

mil. duzêntôs € üntee oilo rcais ê sêientá ê novê cênlavôs).

ouinquên'o rbsua í (01 ) 10%

Oúnquéni. SsoÉ-diÉ (03) 30%

Registre-se. publique'se e cumpÍa sê.

Aít 30 O prêsênlê alo concessó.|o entraÍá em viqoÍ nâ dala

dê sua publicâÉo, prcduziôdo seus êÍ6,los a conlar dê

01t02t2015_

AÍi 2' No cálculo de Íxação dos prov€nlos foi consid€rada

a rubrica 'quinquênio" no porcentual de 10o/o (dez por ceô

lo)em âtendimento a decisãojudicial proíeidâ pela Pimena
Cámara Civel do Tribunal de Justiç€ do Esrado do Rlo de

Jãneno em sede de ApelaÉo nos autos do lúandado de Se-

guÉnÉ n'000271+32.2016.8-19.0077, em que foi dêclã-

rada â nulidadê do áto adminislÍaijvo de rcduçâo da rubÍicã
"quinquêniô' para o pêrcentual de 5% (cinco por c€nto).

HUGO LOPES DE OLIVEIAA
OnetoÊPresidente

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI,
DÊNoIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDI

CA - SEROPREVI, Éslado do Rio de Jareiro. no uso de

sua§ atíibuiçoes legais,

PORTÀRrÂ No 253/2022

RESOLVE

ouinquên'o rrâ§ur (02) '20%
ouiauáryo sâopé.ie iu) . ao*

Arl. 2" No cálculo de íxaÉo dos provênlos Íoi considerâda

a rubrica "quinquênio' no percentuâl de 10ol. (dez por cen-

to)em âlêndlmênto a decisão iudicial oíoí€nda pêla P meira

Càmara Ci!êl do Tíibúnal de Jusliçâ do Eslado do Rio de

Janeiro em s€dê de ADeiacão nos autos do Mândado de Se-

guíanF n' 000271+32.2016.8.19.0077, em quê íoi decla_

rada a nulidade do âto âdminislralivo de rcdução da Íubrica

'quinquênio' para o pêícenlual de 5% (cinco poí cênto).

RETTFtcAR o BENEFlcro DE APoSENTADoRTA de $n-
dÍa Regina F€rreira deAmorim, em atendimênto âo Dêcrêto

Municipalõo 1904 do 23105/2022-

Ad. 1' coNcEDER o bênêlÍcio de APoSENTADoRIa

VOLUNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a SêTvidoía

SANDRA REGINA FERREIRA DO AMORIÀ,!. mâtrícula n'.
01103, ProÍêssora Doc ll 22h e 30 min, com tulcro no arl. 6'
da E-C- 

^' 
11l2gO3 êtc aí 40, § 5' dâ CRFB/88, I&!dg-q

beneÍico êm R$4.231 41 (ouatro mil. dlzenlos e trnlâe um

rêâisêouaÍenta e um c€nlavos), Énlome sêgue:

O OIRETOR.PRESIOENTE DO INSÍIÍUTÔ OE PREVI.
DÊNCÁ Dos SERVTooRES MUNtcrpAts DE sERopÉot-
CA SEROPREVI, Eslado do Rio de Jânêiro, no uso de

súas átribuições l€gâis.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OireloÊP.êsidente


